
25/04/2019

Número: 0800512-78.2018.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 31/07/2018 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WILTON DA COSTA MOURA (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29188
394

31/07/2018 15:59 PROCESSO ADM Requerimento Administrativo

29188
421

31/07/2018 15:59 WILTON DA COSTA MOURA-parte 1 Documento de Comprovação

29188
473

31/07/2018 15:59 WILTON DA COSTA MOURA-parte 2 Documento de Comprovação

29188
518

31/07/2018 15:59 WILTON DA COSTA MOURA-parte 3 Documento de Comprovação

29304
339

02/08/2018 11:15 Certidão Certidão

29304
495

02/08/2018 11:19 Certidão Certidão

29304
769

02/08/2018 11:23 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29305
197

02/08/2018 11:31 Intimação Intimação

30356
605

14/08/2018 10:04 JUNTADA DE DOCUMENTOS Petição

30356
722

14/08/2018 10:04 WILSON DA COSTA MOURA-DOCUMENTOS Documento de Comprovação

30357
387

14/08/2018 10:04 WILTON DA COSTA MOURA-CTPS Documento de Comprovação

30365
112

15/08/2018 10:44 Despacho Despacho

30419
294

15/08/2018 11:20 Citação Citação

30794
493

20/08/2018 15:08 CIENTE. Petição

31714
873

05/09/2018 14:08 Contestação Contestação

31714
888

05/09/2018 14:08 CONTESTAÇÃO RN - WILTON DA COSTA MOURA
X LIDER

Contestação

31714
891

05/09/2018 14:08 Portaria SUSEP 34 02 08 2016 - Mudança de Razão
Social Seguradora Líder-DPVAT

Outros documentos

31714
902

05/09/2018 14:08 PROCURAÇÃO LIDER - 17.05.2016 - ok Outros documentos

31714
912

05/09/2018 14:08 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte1 Outros documentos



31714
919

05/09/2018 14:08 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte2 Outros documentos

31714
973

05/09/2018 14:10 Habilitação em processo Petição

31780
153

10/09/2018 09:06 AR - JT572684524BR Aviso de recebimento

31788
831

10/09/2018 11:55 Intimação Intimação

31926
517

12/09/2018 09:54 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

31926
549

12/09/2018 09:54 WILTON DA COSTA MOURA - IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO

Documento de Comprovação

39894
649

27/02/2019 10:52 Intimação Intimação

39894
650

27/02/2019 10:52 Intimação Intimação

40291
838

07/03/2019 17:00 JT849792474BR Aviso de recebimento

41437
319

01/04/2019 16:22 Intimação Intimação
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3180027681 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA WILTON DA COSTA MOURA
COBERTURA Invalidez 



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO WILTON DA COSTA MOURA
CPF/CNPJ: 07591777408

Posição em 13-06-2018 15:18:52 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo bene�ciário.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

31/01/2018    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver
Carta

07/02/2018 Pagamento de Indenização, com
memória de cálculo de invalidez



23/01/2018 Interrupção de Prazo 

18/01/2018 Aviso de Sinistro 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
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Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

0800512-78.2018.8.20.5112

 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que torno sem efeito a conclusão dos presentes autos.

Apodi/RN, 2 de agosto de 2018

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800512-78.2018.8.20.5112

 

CHECK-LIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram constatados pela Secretaria Judiciária os requisitos
necessários abaixo descritos, sendo assinalado(s) com 'X' a(s) irregularidade(s) encontrada(s), se

:existente(s)

[X] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária,
acompanhado de ;declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil

[OK] Endereço completo da parte requerida; 

[OK] Documentos pessoais da parte autora/exequente;  

[OK] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[OK] Assinatura do autor no instrumento procuratório;  

[OK] Valor da causa;

[OK] Valor da causa considerando o proveito econômico;

[OK] Comprovante de residência;

[OK] Em caso de Seguro DPVAT, Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara
administrativa, considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890).

Em caso de ALVARÁ JUDICIAL:
[OK]  declaração de inexistência de bens a inventariar, nos moldes definidos no Decreto nº. 85.845, de 26
de março de 1981;

[OK] Certidão de inexistência de dependentes habilitados perante a previdência social;

[OK] Declaração na inicial/autos de que inexistem outros herdeiros necessários

Nas EXECUÇÕES FISCAIS:
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[OK]  Certidão de dívida ativa de todos os débitos cobrados

 

Apodi/RN,2 de agosto de 2018

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor(a)

*NA: Não se Aplica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800512-78.2018.8.20.5112

 ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte e na Portaria expedida por este Juízo, que disciplinou os atos ordinatórios
praticados no âmbito desta Secretaria Judiciária, e, bem ainda, de acordo com o art. 203, § 4º,
do CPC/2015,  a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, INTIMO

  sanar a(s) irregularidade(s) detectada(s) no check-list juntado no evento de ID ,29304495
sob pena de indeferimento da inicial pelo Juízo e cancelamento da distribuição.

Apodi/RN, 2 de agosto de 2018.

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800512-78.2018.8.20.5112

 ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte e na Portaria expedida por este Juízo, que disciplinou os atos ordinatórios
praticados no âmbito desta Secretaria Judiciária, e, bem ainda, de acordo com o art. 203, § 4º,
do CPC/2015,  a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, INTIMO

  sanar a(s) irregularidade(s) detectada(s) no check-list juntado no evento de ID ,29304495
sob pena de indeferimento da inicial pelo Juízo e cancelamento da distribuição.

Apodi/RN, 2 de agosto de 2018.

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES

Servidor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

APODI – RIO GRANDE DO NORTE

 

 

AUTOS SOB O N°: 0800512-78.2018.8.20.5112

 

 WILTON DA COSTA MOURA, já qualificado(a) nos autos em epígrafe de

AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

 igualmente qualificada, vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, porSEGURO DPVAT S.A.,

  seu procurador ao final firmado, em resposta a intimação de id 29305197, requerer a juntada aos autos de

documentos da parte autora, em especial  e Declaração de Hipossuficiência Financeira cópia da sua

 a fim de que CTPS, seja apreciado e concedido o pedido de gratuidade judiciária, uma vez que o(a)

mesmo(a), no momento, encontra-se sem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem

prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Posto isso, requer a concessão da gratuidade da justiça ao(a) autor(a), nos

termos do art. 98, do NCPC.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Mossoró, 14 de agosto de 2018.

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN – 10.615

 

 

Num. 30356605 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081410063644200000029327626
Número do documento: 18081410063644200000029327626



 

Num. 30356722 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



Num. 30356722 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



Num. 30356722 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



Num. 30356722 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



Num. 30356722 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



Num. 30356722 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409383926600000029327736
Número do documento: 18081409383926600000029327736



 

Num. 30357387 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 22Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 23Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 24Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 25Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 26Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 27Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 28Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 29Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 30Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 31Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 32Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 33Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



Num. 30357387 - Pág. 34Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18081409583833500000029328371
Número do documento: 18081409583833500000029328371



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800512-78.2018.8.20.5112

AUTOR: WILTON DA COSTA MOURA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante da

regularidade anual da realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido mutirão,

ficando autorizada a inclusão deste processo na lista, tão logo seja feita a citação.

Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334 do CPC,

tendo em vista a sua realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso na

resolução amigável dos processos.

Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, inclua-se o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também será realizada

a perícia.
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Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

Providências necessária a carga da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

Apodi/RN, 15 de agosto de 2018.

TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO

Juíza de Direito Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). TATHIANA FREITAS DE PAIVA MACEDO, MM Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Apodi, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800512-78.2018.8.20.5112

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
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PROCESSO Nº 08005127820188205112 

REQUERENTE: WILTON DA COSTA MOURA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04;, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por WILTON DA COSTA 

MOURA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito 

e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 335 e 

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, 

consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas. 
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I -  DAS INTIMAÇÕES 

 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/RN sob o nº 768-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II -  DOS FATOS 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 20 de 

agosto de 2017, sofreu acidente de trânsito do qual resultou 

diversas lesões em seu corpo. 

Conforme disposto na própria inicial, a Ré efetuou o 

depósito da devida indenização no valor de R$ 3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais), tão logo o Autor solicitou 

administrativamente. 

Ocorre que, segundo as alegações autorais, do suposto 

acidente resultou debilidade permanente superior àquela constatada 

pela Ré, razão pela qual o Autor faria jus à indenização securitária 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, portanto, 

um montante de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), 

devidamente corrigido, a ser pago pelo Consórcio DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo Autor, não há que se 

falar em devida complementação a ser realizada pela Ré, uma vez que, 

conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o valor da 

indenização auferido e pago pela Ré está em total conformidade com o 

disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 

11.945/2009. 

 

III -  DO MÉRITO 

 

III.1 -  DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 

DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 
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Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma seguradora 

a fim de receber eventual indenização decorrente de acidente de 

trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas sim 

exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a documentação médica 

juntada pelo Autor não demonstra nenhum dano superior àquele já pago 

pela Seguradora, quando era ônus da mesma tal comprovação, devendo 

ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; 

Neste sentido, a Ré pede vênia para trazer à colação julgado 

que entende pela NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

aos feitos propostos visando à cobrança da indenização securitária, 

conforme abaixo: 

“Agravo de instrumento. Seguro DPVAT. Decisão agravada 

que inverteu o ônus da prova. Ausência de relação de 

consumo. O ônus probatório não pode ser transferido 

aquele que, por força legal e não contratual, tem o 

dever de efetuar o pagamento. A lei 6.194/74, em seu 

artigo 5º, estabelece que o pagamento da indenização 

será feito mediante a prova do acidente e do dano, o que 

está ao alcance da vítima e seus beneficiários. 

Provimento do recurso, na forma do art. 557, §1º-A, CPC. 

A presente hipótese.” (Agravo de instrumento nº 0007302-

27.2013.8.19.0000 - Des. Helena Cândida Lisboa Gaede - 

julgamento: 26/02/2013 - 18ª Câmara Cível - TJRJ.) 

Outrossim, vale destacar que o Autor cuida apenas de tecer 

meras alegações infundadas na peça vestibular, sem sequer juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 
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Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não 

podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A perícia médica realizada pela Ré é precedida, em qualquer 

circunstância, de criteriosa análise quantitativa e qualitativa da 

invalidez acometida pelo Autor, à luz dos critérios de 

proporcionalidade estabelecidos pela tabela estatuída pela Medida 

Provisória nº 451/08, posteriormente convertida em Lei, a qual, in 

casu, constatou lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de 

qualquer outra espécie do Autor em grau leve (25%), o que equivale 

ao valor já pago. 

Com efeito, considerando a aplicabilidade da tabela apontada 

em conformidade com o dano alegado pelo Autor, bem como o fato da 

inexistência nos autos de comprovação de dano em nível superior ao 

valor pago pela Ré, percebe-se que não há que se falar em majoração 

do quantum devido, o que dá ensejo à improcedência do pleito 

inicial. 

Ora, Exa., como pode o Autor requerer complementação do 

valor recebido administrativamente quando as provas trazidas aos 

autos não demonstram sequelas em grau superior ao já indenizado?  

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 

REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ 

INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. 

GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO 

ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A 

quitação dada pelo beneficiário é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à complementação da 

indenização, quando o pagamento tiver sido feito a 

menor. ... 4 - A reiteração de julgados nesse sentido 

culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal 

de Justiça, cuja redação determina: "A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 

que trata da graduação da indenização em consonância com 

o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 

inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 
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superior ao quantificado pela seguradora, não há falar 

em majoração do quantum devido ou de pagamento na 

totalidade. 6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE 

processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. 

WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 

de maio de 2013) 

Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou as provas com 

que pretendia demonstrar a verdade dos fatos alegados, denotando-se 

a ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja 

a improcedência do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

III.2 -  DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os documentos que 

obrigatoriamente devem constar para fins de requerimento de 

indenização por danos decorrentes de acidente com veículo automotor, 

laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o 

condão de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos 

Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 

04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 

CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 

JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 
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Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 

Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 

12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 

PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 

COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 

PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A COMPROVAÇÃO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 

RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 

DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 

RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 

INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 

LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 

DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO O 

AUTOR COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 

QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 

DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 

333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 

NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 

PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 

INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 

seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 

invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 

Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 

sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 

realizado exame pericial complementar para afirmar a 

invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 

acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 

necessária a prova pericial, e pretendendo o autor 

amparar suas alegações tão somente em prova documental, 

imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 

do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 

104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 

Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal É IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, os documentos médicos juntados pelo Autor 

não são suficientes para constatar a invalidez permanente, tampouco 

comprovam que os ferimentos decorreram de acidente com veículo 

automotor. 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 
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legislação competente, poderá confirmar o acerto do cálculo efetuado 

quando da apuração do valor a ser pago ao Autor administrativamente.  

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR O GRAU DA INVALIDEZ 

PERMANENTE DO AUTOR E APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS 

PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 

474 DO STJ. 

Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

 

III.3 -  DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009. 

 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida pelo Convênio DPVAT 

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este que está em total 

consonância com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a indenização 

paga pelo seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau da invalidez. 

Tal fato demonstra a impropriedade desta Ação.  

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em 

apreço, somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto 

Médico Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

De fato, a realização de pagamento pela via administrativa é 

precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa análise 

quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo Autor, à luz 

dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela 

estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente 

convertida em Lei, a qual, in casu, foi enquadrada no percentual de 
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100% que corresponde a lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de 

qualquer outra espécie e conclusivamente fixada por perícia médica 

em grau leve (25%), o que equivale ao valor já pago. 

 

 

 

 

Resta claro, nesse sentido, que a Seguradora Líder agiu em 

estrita consonância com o disposto na Súmula 474 do STJ, atendendo 

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade 
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da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez do Autor, evitando, 

assim, tanto o enriquecimento ilícito quanto qualquer dano que 

pudesse ser causado pelo pagamento em desconforme da indenização. 

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corresponde a 100% 

do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que 

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos 

casos de perda anatômica e/ou funcional completa de AMBOS OS MEMBROS 

INFERIORES! 

Não resta dúvida, portanto, que não há razoabilidade no 

pedido realizado pelo Autor a este Juízo, tendo em vista que os 

danos físicos que sofreu não se equivalem aos casos em que é devida 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

como pleiteia. 

O valor pago administrativamente pela Ré está em total 

conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, 

bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a 

indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela para 

fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de 

invalidez. 

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma 

que a indenização por invalidez permanente será paga no valor de ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da 

indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida. 

Nesse sentido julgou o Rel. Min. Luis Felipe Salomão no REsp 

1.250.912-RS (2011/0094215-1), publicado no DJ 12/09/2011, vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 

OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, ‘b’, DA LEI 6.194/74. 

Com efeito, de acordo com a redação vigente à época dos 

fatos, art. 3º, ‘b’, da Lei n.º 6.194/74, em caso de 

invalidez permanente, o valor da indenização, a título 

de seguro obrigatório - DPVAT, deve corresponder a até 

40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo vigente no 

País à época da liquidação do sinistro. A utilização, 

pelo legislador, do termo ‘até’ no referido inciso 

corrobora o entendimento sobre a necessidade de se 

aferir o grau de invalidez, ante o sentido de gradação 
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em direção ao valor máximo, que traz ínsito a referida 

expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém 

palavras inúteis.” 

Ademais, cumpre destacar que o Autor aceitou de pleno acordo 

o valor que lhe foi pago administrativamente pela Ré, tendo firmado 

acordo que deu quitação plena à Ré no que concerne ao sinistro 

objeto da presente lide.  

Desse modo, em nome da segurança jurídica, tendo em vista 

que o Autor recebeu sem ressalvas a indenização que lhe foi 

administrativamente paga, não há direito que lhe assista, uma vez 

que a Ré resta desobrigada de qualquer obrigação de complementação 

da reparação efetuada. 

Nesse sentido, vale destacar o teor do parágrafo único do 

artigo 320 do Código Civil: Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das 

circunstâncias resultar haver sido paga a dívida. 

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação 

jurídica alguma entre as partes, razão pela qual resta comprovada na 

lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da presente 

demanda. 

Diante do exposto, não há qualquer razão para a presente 

ação, tendo em vista que o valor pago administrativamente está 

completamente alinhado com o que preceitua a legislação vigente, a 

jurisprudência dominante e, não menos importante, com base nos 

princípios norteadores da razoabilidade e proporcionalidade, 

portanto, o pleito autoral deve ser julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

 

III.4 -  DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 

11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 
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De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 

de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Deste modo, Excelência, verifica-se que o valor referente à 

“lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie” 

seria no importe de R$ 13.500,00 (100% do valor máximo), sendo 
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devido 25% deste valor, pois se refere à “repercussão leve”, 

totalizando o montante indenizatório pago pela seguradora no valor 

de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), o qual 

resta devidamente demonstrado e CORRETO. 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

Válido ressaltar que o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1: 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 

regras legais que criaram tabela para o cálculo do 

montante devido a título de indenização, cuidar-se-

ia de medida que não afrontaria o ordenamento 

jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de preceito que 

concretizaria o princípio da proporcionalidade, a 

permitir que os valores fossem pagos em razão da 

gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não 

haveria, no caso, violação aos princípios da 

dignidade da pessoa humana e da vedação do 

retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

                                                 
1 Disponível em 

<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Se

guro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 

10 nov. 2014. 
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termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Em análise, verifica-se que NÃO HOUVE perícia médica 

realizada pelo Autor. 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo 

de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões 

permanentes, totais ou parciais. 

Ora, Excelência, o Autor pleiteia complementação ao valor 

pago sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter sido 

feito pelo IML à época do sinistro, evitando tal incontroversa sobre 

o importe. 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, 

a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela 

inexistência de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

III.5 -  IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o Autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. Pelo contrário, o Autor se limitou a apresentar o boletim 

de ocorrência registrado no dia 29 de agosto de 2017, portanto, 9 

(nove) dias após o alegado acidente. 

Destaca-se que, no Boletim de Ocorrência, o Autor tão 

somente narrou o fato que teria acontecido, não lhe sendo exigido 

qualquer meio de prova capaz comprovar a efetiva ocorrência do 
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sinistro e, tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente 

e o dano que alega ter sofrido.  

O que se observa é que o Autor apenas lançou informações 

para a autoridade policial, sem que houvesse a devida e correta 

averiguação do relato, com o fito de dar às alegações a veracidade 

exigida. Desta maneira, o Boletim de Ocorrência em nada tem valor, 

pois o que se percebe são apenas alegações infundadas e 

superficiais, dispostas de maneira estratégica para requerimento de 

indenização. 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

Autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74. 

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que 

se resumem a assentar meras alegações do Autor, não podem ser 

utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de 

trânsito, tenha ele ocorrido em qualquer época, exige mais do que um 

simples registro para recebimento de seguro, devendo haver, em 

verdade, concreta investigação para apurar a efetiva ocorrência do 

acidente. 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

o comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL 

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA 

TURMA Data do Julgamento: 30/05/2001 Data da 

Publicação/Fonte: DJ 20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 

p. 179 RT vol. 796 p. 223 

Ementa 
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Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença 

proferida pela filha do Relator. Prova. Boletim de 

ocorrência. Súmula nº 07 da Corte. 

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o 

recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a 

sentença, não cabendo tal interpretação aos artigos 135, 

136 e 137 do Código de Processo Civil, o segundo 

modificado pelo art. 128 da LOMAN. 

2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não 

gera presunção iuris tantum da veracidade dos fatos 

narrados, uma vez que apenas consigna as declarações 

unilaterais narradas pelo interessado, sem atestar que 

tais informações sejam verdadeiras". 

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida 

(Súmula nº 07 da Corte). 

4. Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os Srs. 

Ministros Nancy Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e Ari 

Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 

No mesmo sentido: 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL 

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO 

(1089) Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do 

Julgamento : 20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 

18.11.2002 p. 229 

Ementa  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS DE 

OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL 

INADMISSÍVEL. 

- Não é admissível admitir-se valor probante a um 

determinado documento (B.O.), que não vem corroborado 

pelos demais elementos de prova coligidos nos autos. 

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de 

revolver o conjunto probatório. Incidência da Súmula nº 

7-STJ.Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 

precedentes que integram o presente julgado. Votaram com 

o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar e Aldir 

Passarinho Junior. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 

Ministros César Asfor Rocha e Sálvio de Figueiredo 

Teixeira. 

 

 

BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. 

PROVA INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O 
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boletim de ocorrência policial advém de declaração 

unilateral da vítima, razão pela qual não é considerado 

meio hábil a comprovar a ocorrência do fato nele 

narrado, mormente quando desacompanhado de outros 

elementos probatórios. Precedente: STF, HC 83617-SP, 

Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU 25.06.05. 2. Em que pese ser 

documento sujeito ao regime de direito público, o 

egrégio STJ vem decidindo que o boletim de ocorrência 

não gera presunção juris tantum da veracidade dos fatos 

nele narrados.(361134 AL 0012091-03.2003.4.05.8000, 

Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 10/06/2008, Segunda Turma, Data de 

Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 01/07/2008 

- Página: 253 - Nº: 124 - Ano: 2008) 

PORTANTO, AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O 

ACIDENTE OCORREU, NÃO FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO 

ACIDENTE. 

O Autor apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido. Os fatos alegados na inicial, entretanto, 

não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem 

ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na 

sua decisão. 

Conclui-se, portanto, que o Boletim de Ocorrência que se 

encontra nos autos confirma apenas que o Autor prestou as 

declarações ali contidas, porém não comprova que o acidente 

automobilístico de fato ocorreu, tampouco que as lesões da vítima 

decorreram do acidente alegado, havendo claro rompimento do nexo 

causal. 

Dessa forma, à luz do princípio actori incumbit probatio, 

resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar de maneira 

contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, extinguindo-se o processo 

com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

 

III.6 -  DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 
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Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Ré, 

portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 

do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 

n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  
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(…)  

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente 

estabelecido e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de seguro privado.   

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de “30 dias da entrega dos … documentos” elencados na 

lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal que 

apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às 

indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária 

segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em 

vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria:  

Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro 

obriga à atualização monetária da indenização devida 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem 

prejuízo dos juros moratórios.  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

III.7 -  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
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pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência 

for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 

Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 

Apontando a parte embargante que houve condenação em 

honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 

1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-

se a integração, ainda mais considerando a divergência 

jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 

especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG 

–  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – 

DJU 01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 

EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 

PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 

de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao 

art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual 

de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 

apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 

estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 

70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso 

Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

III.8 – DO NÃO INTERESSE MOMENTÂNEO NA CONCILIAÇÃO 

 

     Inicialmente Vossa Excelência, em face do desinteresse 

expresso do autor na autocomposição, vem a Requerida, em respeito ao 

artigo 334, §5º do Novo Código de Processo Civil, indicar que também 

não possui interesse na audiência de conciliação até que seja 

realizada perícia médica na parte autora. 

 

 

IV -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 
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realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 

 

 

V -  DOS PEDIDOS 

 

EX POSITIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 
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I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância 

com o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é 

indispensável para a comprovação dos fatos alegados 

na exordial; 

 

II- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tendo em 

vista que o valor pago administrativamente a título 

de indenização por invalidez está de total acordo 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, não 

havendo qualquer determinação legal que justifique a 

complementação do valor da indenização securitária, 

tal fato ensejaria tão somente no enriquecimento sem 

causa do Autor; 

 

III- Subsidiariamente, caso este d. Juízo entenda ser 

devida a complementação do valor já pago 

administrativamente, o que, concessa vênia, se 

admite tão somente a título argumentativo, uma vez 

que tal medida não possui amparo na legislação 

pátria, requer-se que seja valorado o quantum a ser 

pago com especial atenção aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao 

disposto na Súmula 474 do STJ, tendo em vista que o 

valor pretendido pelo Autor é devido em casos de 

invalidez permanente inegavelmente mais graves que o 

caso em análise; 

 

IV- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 
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particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 

 

V- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação. 

 

VI- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 

documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

 

VII- A não realização momentânea da audiência de 

conciliação até que seja realizada perícia médica 

judicial na pessoa do Requerente. 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/RN sob o número 

768-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 
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Termos em que espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 31 de agosto de 2018. 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/RN 768-A 
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013 ft. • (
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\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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~seCRETÁRIA GERAL

CertidãodaAtada Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLlderdôsConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013

Página2 de 2

Num. 31714912 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



Num. 31714912 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514083434300000030651055
Número do documento: 18090514083434300000030651055



 

Num. 31714919 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



Num. 31714919 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WILSON SALES BELCHIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18090514084432800000030651062
Número do documento: 18090514084432800000030651062



 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ANEXADOS AOS AUTOS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

P r o c e s s o  n º  0 8 0 0 5 1 2 - 7 8 . 2 0 1 8 . 8 . 2 0 . 5 1 1 2

CERTIDÃO

, em razão do meu ofício, que a  acima foi apresentada  pelaCERTIFICO contestação tempestivamente
p a r t e  r e q u e r i d a .

Outrossim, conforme despacho retro,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,INTIMO
querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada, requerendo o que entender de direito.

Apodi/RN, 10 de setembro de 2018.

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Auxiliar de Secretaria
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IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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Rua Desembargador Dionísio Filgueira, nº 419, Sala 02, Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.610-090, 

Telefone para contato: (84) 3316-5699.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE APODI/RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

Autos n°. 0800512-78.2018.8.20.5112 

 

WILTON DA COSTA MOURA , já qualif icado(a) 

nos autos supra, de AÇÃO DE COBRANÇA  proposta contra 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ,  

igualmente qualif icada, vem à elevada presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado ao f inal f irmado manifestar-se sobre 

as questões arguidas na contestação apresentada às f ls., 

art iculando as seguintes razões:  

 

 

 

I - DA IMPUGNAÇÃO DOS ARGUMENTOS 

ARTICULADOS PELA RÉ EM SUA PEÇA 

DEFENSIVA 

 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA DEMANDA - DA IMPUGNAÇÃO 

AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

Alegações de que não foram apresentados todos os 

documentos necessários para a propositura da ação não merecem prosperar. 

Vejamos: 

 

O(A) requerente apresentou todos os documentos 

necessários para comprovar a invalidez permanente causada por acidente de 

trânsito e a sua qualidade de beneficiário do seguro DPVAT. 

 

Neste sentido, ressalte-se que o art. 5º da Lei n°. 6194/74, 

que instituiu o Seguro DPVAT, dispõe que para o recebimento da indenização 

securitária basta a prova do dano ocasionado por acidente de trânsito, in verbis: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Vale mencionar ainda que, a prova do acidente e das 

lesões resultantes pode ser feita através de outros documentos que muitas vezes 

acompanham a inicial em demandas semelhantes a estas, quais sejam, Boletim de 

Ocorrência, prontuários médicos, comprovante de atendimento e remoção pelo 

SAMU, entre outros. 

 

Assim, quanto a impugnação ao BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, este não é documentos essencial para a propositura da presente 

demanda, conforme demostrado supra, sendo que os documentos médicos anexado 

aos autos pela parte autora são mais do que suficientes para comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente e o dano sofrido pelo(a) mesmo(a). 

 

Deste modo, não resta dúvidas que será devido as vítima 

a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT pela invalidez decorrente do seu 

acidente de trânsito, quando esta puder comprovar a existência e o nexo causal 

referentes ao mesmo por outros meios, o que nos resta requer a rejeição das 

alegações da requerida e a condenação da mesma ao pagamento devido, nos 

termos pleiteados na inicial. 

 

 

 

NEGATIVA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO OU 

PAGAMENTO PARCIAL – QUITAÇÃO – AUSÊNCIA 

DE ÓBICES À COBRANÇA DA DIFERENÇA. 
 

Ainda que haja pagamento parcial na via administrativa, 

é lícito se discutir na esfera judicial se o mesmo preencheu os requisitos determinados 

na legislação pertinente ao tema. 

  

Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que as vítimas não 

emitem qualquer documento que demonstrem terem dado “plena, rasa, geral e 

irrevogável” quitação à seguradora responsável pela regulação do sinistro. 

 

De qualquer forma, deve-se ressaltar que mesmo que as 

vítimas tivessem dado a suposta quitação, esta somente teria efeito extintivo em 

relação ao valor efetivamente pago pela seguradora, não inviabilizando a cobrança 

das diferenças judicialmente, máxime quando o montante de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) decorre de expressa previsão legal. 

 

Em outras palavras, se o pagamento for realizado em 

desacordo com a lei, aquele que recebeu a menor tem legítimo interesse em buscar 

judicialmente a sua complementação. Assim, perfeitamente possível a pretensão das 

vítimas em pleitear eventuais diferenças que entendam devidas na esfera judicial.  

 

Nesse sentido: 
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"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DE QUITAÇÃO 

OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PARCIAL 

DA OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO AO 

LEGALMENTE ESTIPULADO - ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO 

STJ - LEI N.º 6.194/74, ART. 3.º, "a". 1. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do 'quantum' legalmente assegurado pelo art. 3.º, da Lei 

n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. (...)" (STJ - Resp n.º 

363.404/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 02/04/02) 

“Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. Diferença do valor 

da indenização do seguro. Recibo dando quitação. Fixação em 

40 salários mínimos vigentes à época. Lei 6.194/74, artigo 3º. 

Indenização paga a menor. Possibilidade de cobrança da 

diferença. Litigância de má-fé. Inocorrência. Competência e 

Resoluções do CNSP. Inaplicabilidade. Princípio constitucional 

da hierarquia das normas. Sentença mantida. Recurso não 

provido. 

I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente 

ao seguro obrigatório, tem o beneficiário a legitimidade de exigir 

a quantia remanescente, descaracterizando assim a argüição 

de litigância de má-fé. 

II - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas Leis nºs 

6.205/75 e 6.423/77, vez que as mesmas dizem respeito à 

vedação legal para utilização do salário mínimo como fato de 

atualização da correção monetária, que não é o caso dos 

autos, onde o salário mínimo foi utilizado como parâmetro 

quantificador da indenização quando do desembolso. 

III - Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica 

inferior à Lei 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofensa 

ao princípio constitucional da hierarquia entre as leis. 

IV - Recurso que não merece provimento”.  

(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º  0368421-5 – Rel. 

Des. Tufi Maron Filho – j. 19/04/2007). 

 

 

 

Portanto, alegações por parte da ré neste sentido devem 

ser rejeitadas, devendo a mesma ser condenada ao pagamento do valor devido a 

título de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente à diferença 

entre o valor pago administrativamente e o efetivamente devido, devendo a quantia 

ser devidamente corrigida monetariamente, atualizada e acrescida de juros de mora 

desde a data do pagamento parcial administrativo. 

 

Muito mais razões assiste àquele que teve o seu pedido 

negado, visto que, uma vez possuindo sequela e não recebendo nada na esfera 

administrativa, haverá uma evidencia maior na necessidade em se buscar a via 

judicial para ver o seu direito reconhecido em sua plenitude. 

 

 

 

 

DA NECESSIDADE DE APURAR O GRAU DE 

REDUÇÃO FUNCIONAL NO MEMBRO AFETADO 
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PARA FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO CASO 

AINDA NÃO HAJA LAUDO - IMPOSIÇÃO 

RATIFICADA PELA LEI 11.945/09 

 
Caso já haja nos autos laudo pericial 

confirmando estar a parte autora acometida de debilidade 

permanente devido à acidente automobilístico, possuindo 

sequela, com efeito, os fatos constitutivos do seu direito já 

encontrarão demostrados, sendo certo  que caberia, se fosse o 

caso, a requerida provar os fatos extintivos, modificativos ou 

impeditivos do dever de indenizar, não havendo óbices para o 

julgamento antecipado da l ide, conforme versa o artigo 355, do 

Novo Código de Processo Civil .  

 

Do contrário, ou seja, NÃO HAVENDO LAUDO 

PERICIAL NOS AUTOS , cumpre informar que, em agosto de 2013, foi 

pactuado o Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013 , 

celebrado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, restando ajustado que as perícias médicas judiciais 

em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de via terrestre serão 

custeadas por esta Seguradora, ao valor fixo de R$ 200,00 

(duzentos reais) , nos termos do disposto na cláusula primeira, item 

1.3. 

 

Diante deste cenário crescente de 

dif iculdade na feitura dos procedimentos de perícia , louvável a 

celebração do convênio com a empresa gestora do seguro 

obrigatório DPVAT, com o intuito de garantir efetivamente o 

acesso à justiça aos jur isdicionados.  

 

Registre-se que o pagamento dos honorários 

periciais poderá ser exigido de qualquer integrante do consórcio, 

tendo em vista que a “Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 

DPVAT S/A”  f i rmou o convênio supracitado "na qualidade de 

gestora deste seguro no Brasi l" .  

 

Desta forma, requer-se a nomeação de 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, no valor estipulado de R$ 200,00 (duzentos reais),  

em razão da hipossuficiência f inanceira da parte autora e do 

outrora citado Convênio nº 01/2013 . 

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – APLICAÇÃO 

DO CDC  
 

Conforme entendimento pacíf ico dos 

Tribunais verif ica-se a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor nas demandas que versarem sobre o Seguro 
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Obrigatório – DPVAT, uma vez que, apesar de não se tratar de 

típica relação securitária, tratam se de relações de consumo, 

através de contrato de adesão compulsório , em que a seguradora 

encontra-se na qualidade de prestadora de serviços (art. 3º, §2º 

do CDC), enquanto o segurado é o destinatário f inal do serviço 

(art. 2º do CDC).  

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça 

do Paraná:  

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. DIVERGÊNCIA QUANTO À EXTENSÃO DA 

INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS DÚBIAS. INTERPRETAÇÃO EM FAVOR DO 

SEGURADO. ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. 

INCAPACIDADE TOTAL POR DOENÇA DEVIDAMENTE 

CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. PEDIDO 

DE NOVA PERÍCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. - 

A relação das partes é de consumo, porque se enquadra nos 

conceitos de consumidor/fornecedor de serviços, nos termos do 

artigo 3º e parágrafos do CDC, portanto, a interpretação das 

cláusulas contratuais deve ser feita de maneira mais favorável 

ao segurado”. (TJPR, Apelação Cível 607702-9, 9ª Câmara Cível, 

Rel. Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior, J. 12/11/2009). 

(grifos nosso)”. 

 

Desse modo, diante da incidência das normas 

consumeristas, das provas acostadas nos autos, no presente, é 

plenamente aplicável à concessão da inversão do ônus da prova, 

pois preenchido estão os requisitos existentes no artigo 6º, VIII ,  do 

Código Consumerista, in verbis :  

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

[...]  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

Para casos como este, novamente tem acertado o Tribunal de 

Justiça do Paraná tem deferido a inversão do ônus da prova 

requerida, visando garantir a facilitação da defesa do 

beneficiário, diante da verrosimilhança das suas alegações, 

corroboradas, ainda, com a posição hipossuficiente em que se 

encontra, em relação à seguradora, no que diz respeito à 

produção de provas, in verbis: 

"AÇAO DE COBRANÇA - DPVAT - INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇAO DA IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇAO DO CDC BEM COMO DA DESOBRIGAÇAO DA RÉ 

EM ARCAR COM AS CUSTAS DOS HONORÁRIOS DO PERITO - 

DECISAO QUE NAO LHE IMPÔS O DEVER DE ANTECIPAR O VALOR 

A SER PROPOSTO PELO EXPERTO (...) INVERSAO DO ÔNUS 

PROBATÓRIO - POSSIBILIDADE - APLICAÇAO DO CDC - EXEGESE 
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DO SEU ART. 6º, VIII - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO 

AUTOR - ATO JURISDICIONAL QUE MERECE SER MANTIDO" (TJPR - 

8ª C.Cível - AI 0631216-3 - Foro Central da Região Metropolitana 

de Curitiba - Rel.: Des.Carvilio da Silveira Filho - Unânime - J. 

29.04.2010). (grifos nosso). 

 

Se não bastasse, ou melhor, ainda que não 

houvesse verossimilhança (prova do recebimento a menor nos 

autos), a hipossuficiência técnica ou econômica frente à 

seguradora, já seria suficiente para a referida inversão.  

 

Vale ressaltar ainda, que a inversão do ônus 

da prova não obriga a seguradora à arcar com as custas das 

provas a serem requeridas pelo beneficiário, apenas sofrerá as 

consequências da não realização destas.  

 

Tem em paradigma: 

 
"A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte 

contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo 

consumidor. No entanto, sofre as consequências processuais 

advindas de sua não produção" (REsp. nº 443.208/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 17.03.03, p. 226). (grifos nosso).  

 

Nesse mesmo sentido:  

 

“Ressalte-se, por fim, que a Recorrente não está obrigada ao 

pagamento das custas, mas deve estar ciente de que a não 

realização das provas, em virtude do não pagamento das 

custas para tanto necessárias, virá em seu próprio prejuízo, eis 

que, na ausência de demonstração em contrário, prevalecerão 

as alegações dos Agravados”. (Agravo de Instrumento 454.291-

0, 9ª C. Cível, Rel. Des. Rosana A. G. Fachin, DJ 25.04.2008) (grifos 

nosso). “Invertido o ônus da prova, a recusa da agravante em 

adiantar os honorários do perito deve ser interpretada como 

desinteresse na produção da prova, assumindo as 

consequências de sua não a produção. A não antecipação do 

custo da perícia poderá implicar na sua não realização, e, 

consequentemente, na não comprovação dos argumentos que 

atentem a responsabilidade do agravante”. (Agravo de 

Instrumento 455.601-0, 10ª C. Cível, Rel. Des. Nilson Mizuta, DJ 

09.05.2008). (grifos nosso).  

 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). Inversão do 

ônus probatório. CDC. A hipossuficiência ou verossimilhança das 

alegações autorizam a inversão do ônus da prova, consoante 

comando do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

Todavia não impõem à seguradora a obrigação de realizar a 

perícia ou de adiantar os honorários do expert, mas sim de 

suportar as consequências de sua inércia." (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 2010.051591-1, de Campos Novos. Relatora: Sônia 

Maria Schmitz, j. em 14/06/2011). 

 

Sem dúvida, a Parte Ré que está na posição 

de fornecedor tem a sua disposição todos os elementos para 
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demonstrar que os fatos articulados pela parte autora não são 

pertinentes, devendo provar, em decorrência da inversão do ônus 

da prova, que as alegações da parte autora, arvoradas nos 

documentos colacionados junto à exordial,  são inverídicas. Desta 

forma, requer a inversão do ônus da prova.  

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS  
 

Como sabido, tratando-se de ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), a correção monetária 

deve incidir a partir da data do evento danoso ou do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida , na 

medida em que são estas datas o momento em que o r isco foi 

implementado, sendo este o marco adequado à recomposição do 

valor da moeda, consoante entendimento sufragado em julgado 

do TJ/RN ,  destacando-se: 

 

 
"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (DPVAT). COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ 

PARCIAL PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

PROPORCIONALIDADE A SER APLICADA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO REDUZIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO DA 

INCIDÊNCIA. SINISTRO. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DA DATA DA CITAÇÃO. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE 

AUTORA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO". (AC n° 2013.007204-9, Relator Desembargador 

Amaury Moura Sobrinho, j. em 24.09.2013). (Destaquei) 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça  também já se 

pronunciou quanto ao tema, destacando-se: 

 
"EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida 

na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 

incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 
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inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez 

do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data 

do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do evento 

danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO". 

(REsp 1483620/SC, Relator Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, 

Segunda Seção, j. em 27.05.2015, DJe 02.06.2015). (Destaquei) 

 

 

Assim, a i lustríss ima corte de just iça do RN, 

tem entendido que a correção monetária deve incidir desde a 

data do efeito prejuízo da parte , na medida em que se trata de 

mera reposição do valor da moeda, ou seja, da desde o dia em 

que ocorrido o sinistro .  

 

Ressalte-se, por oportuno, que a correção 

monetária, que não é um plus que se acresce, mas um minus  que 

se evita, incide desde a data da ocorrência do efetivo prejuízo 

para o segurado , e não a partir  do ajuizamento da ação de 

cobrança ou da comunicação do sinistro à seguradora, sob pena 

de dar guarida ao enriquecimento sem causa da devedora.  

 

Quanto aos juros ,  não é necessário fazer 

maiores considerações, vez que, conforme Súmula 426 do STJ, “Os 

juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da  

citação”.  

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

 

Conforme o Novo Código de Processo Civi l ,  

tendo em vista o grau de zelo profissional, o trabalho realizado, 

bem como a duração do processo, conforme o art. 82, § 2º, c/c 

art. 85, § 2º,  e ainda, levando-se em consideração as causas em 

que for inestimável ou irr isório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º.  

Veja-se: 
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Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 

justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 

realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 

pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 

execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 

título. 

§ 2.º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I- grau de zelo do profissional; 

II- lugar da prestação do serviço; 

III- a natureza e importância da causa; 

IV- o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido pelo 

seu serviço. 

 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, 

o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 

observando o disposto nos incisos do § 2o. 

 

Resta evidenciado, que os processos que 

pertinem a matéria de Seguro Obrigatório DPVAT, não exige uma 

elaboração eximia da Petição Inicial, entretanto, ape sar da causa 

ser considerada simples, o trabalho realizado pelo patrono não se 

resume à confecção da exordial, há também o atendimento ao 

cl iente, a sol icitação de documentos, acompanhamento às 

pericias, di l igencias ao Fórum, cumprimento dos despachos do 

juízo, a interposição de recursos, o acompanhamento dos prazos 

processuais, dentre outros cuidados para que o detentor do direito 

obtenha êxito em sua demanda.  

 

Desta forma, não deve prosperar eventuais 

questionamentos da Requerida no que tange aos honorários 

advocatícios.  

 

CONCLUSÃO. 
 

Impugnam-se, ainda, as matérias que por 

ventura deixaram de ser analisadas de maneira especifica, afim 
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de que seja julgada, a presente demanda, conforme preceitua as 

Leis específ icas da matéria explanada.  

Diante do exposto, requer seja nomeado 

PERITO JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela 

Seguradora Ré, em razão do convênio nº 01/2013  entre o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJRN)  e a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, onde restou 

ajustado que as perícias médicas judiciais  em ações envolvendo 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de via terrestre  serão custeadas pela seguradora , ao 

valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) , nos termos do disposto na 

cláusula primeira, item 1.3. , pugnando-se ainda, pela total 

improcedência dos argumentos articulados pela Requerida em sua 

contestação , e pela procedência dos pedidos formulado na 

inicial , condenando-se a ré ao pagamento da indenização no 

valor de até  R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos 

de correção monetária a partir do evento danoso e juros de mora 

a contar da citação, bem como honorários advocatícios até o 

limite legal, nos termos da exordial .  

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

Mossoró, 12 de setembro de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800512-78.2018.8.20.5112
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Requerente: WILTON DA COSTA MOURA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO
MUTIRÃO DPVAT

 W I L T O N  D A  C O S T A  M O U R AD E S T I N A T Á R I O :
Antônio Lopes Filho, nº 553, Nossa Senhora da Conc, 553, Nossa Senhora da Conceiçao, APODI - RN - CEP: 59700-000

De ordem do(a) Dr(a). , Juiz(a) de Direito da 2ª VaraDANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
desta Comarca de Apodi/RN, tem a presente a(s) seguinte(s) finalidade(s):

 de Vossa Senhoria para comparecer no Fórum da Comarca de Apodi/RN (endereço acima) no diaFINALIDADE: INTIMAÇÃO
, para realização de  designada no presente processo, no .30/04/2019, às 11 h perícia técnica MUTIRÃO DPVAT

Eu,  CIMENDES JOSE PINTO,  Servidor(a)  des ta  Vara ,  o  d ig i te i .

Apodi/RN, aos 27 de fevereiro de 2019.

Assinado digitalmente - Lei nº 11.419/2006

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0800512-78.2018.8.20.5112

ATO ORDINATÓRIO

 a(s) parte(s), por seu(s) Advogado(s), para comparecer(em) no Fórum local no dia INTIMO 30/04/2019,
, para a realização de  designada no presente processo, no ,às * h perícia técnica MUTIRÃO DPVAT

munida(s) de documentos pessoais e de outros documentos relacionados à presente ação, bem como para,
querendo, indicar assistente técnico para acompanhar a referida perícia.

APODI/RN, 27 de fevereiro de 2019.

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº 0800512-78.2018.8.20.5112

INTIMAÇÃO

 as partes, por seus Advogados, para ciência de que a  designada para INTIMO perícia 30/04/2019
ocorrerá às , já que tal horário não constou da intimação anterior.11:00 h

Apodi/RN, 1 de abril de 2019.

CIMENDES JOSE PINTO
Auxiliar Técnico
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